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	CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE


RESULTADO DA REUNIÃO
Reunião realizada


COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

	5ª Reunião Ordinária
	2ª Sessão Legislativa - 20ª Legislatura

	13/03/2026 - 11h
	Plenário Helvécio Arantes



ORDEM DOS TRABALHOS
I. Não houve comunicação de atas aprovadas.
II. Audiência Pública: Não Prevista
III. Discussão e votação
Proposições da Comissão
1. REQUERIMENTO DE COMISSÃO 679/2026 - TURNO ÚNICO
SOLICITAÇÃO: Realização de visita técnica
FINALIDADE: averiguar o funcionamento e a execução da Emenda lmpositiva da Feira de Inclusão Produtiva do Bairro Pindorama
DATA: 31 de março de 2026
HORÁRIO: 13:00h
LOCAL: Ponto de encontro na esquina das Ruas Jacareí e Petrópolis, no bairro Pindorama
AUTORIA: Ver.(a) José Ferreira

	Aprovado



2. REQUERIMENTO DE COMISSÃO 705/2026 - TURNO ÚNICO
SOLICITAÇÃO: Pedido de informação
DESTINATÁRIO: Prefeitura de Belo Horizonte
FINALIDADE: Obter informações sobre o levantamento do Orçamento Participativo, para implantação e pavimentação da via, na Avenida Itaituba com Rua Maria Francisca, no bairro Boa Vista.
AUTORIA: Ver.(a) Rubão

	Aprovado




Parecer sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário
1. PROJETO DE LEI 119/2025 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a política de combate à alienação parental no município de Belo Horizonte e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Arruda
RELATOR(A): Ver.(a) Marilda Portela
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação das Emendas 1, 2, 3, 4 e da Subemenda 1 à Emenda 2.

	Aprovado o parecer



2. PROJETO DE LEI 401/2025 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES - ou a outra instituição financeira, com ou sem garantia da União, e dá outras providências.
AUTORIA: Executivo: Mensagem nº 11, de 11/07/2025
RELATOR(A): Ver.(a) Diego Sanches
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação das emendas 1 e 2 e pela rejeição da Emenda 3.

	Aprovado o parecer



3. PROJETO DE LEI 437/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui o Programa de Atenção Psicossocial da Guarda Civil Municipal de Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Cleiton Xavier
RELATOR(A): Ver.(a) Arruda
CONCLUSÃO DO PARECER: pela aprovação

	Aprovado o parecer



IV. Encerramento da reunião

1
image1.jpeg




